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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 10/2008[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Renumerada de acordo com a Instrução de Serviço n. 16, de 14 de abril de 2011.
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 139, 7 mar. 2008, p. 83.
Altera: Instrução de Serviço n. 7, de 20 de dezembro de 2006 (antiga Instrução de Serviço n. 9/2006).
] 


Antiga Instrução de Serviço nº 12/2008

Dispõe sobre alteração e acréscimo de assuntos na tabela de assuntos de processos, estabelecida na Instrução de Serviço nº 09/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, inciso XXVII, do Regimento Interno do Tribunal, e com fundamento nos arts. 187, inciso III, e parágrafo único, e 197, todos do Regimento Interno, Considerando, ainda, o disposto nos arts. 1º, inciso VI, e 3º, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, 

Considerando, também, o disposto nos arts. 227 e seguintes, do Regimento Interno,

Considerando, por fim, a Resolução nº 03/2006, publicada nos Atos Oficiais do Tribunal nº 60, de 04 de agosto de 2006, e com entrada em vigor no dia 03 de novembro de 2006,


RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o nome do assunto do item 25, do Anexo 1, Relação de Assuntos, da Instrução de Serviço nº 09, publicado nos Atos Oficiais do Tribunal nº 80, de 22 de dezembro de 2006, de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA para PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA, com os sub-assuntos Estadual para Entidades Públicas, Estadual para Entidades Privadas, Municipal para Entidades Públicas, Municipal para Entidades Privadas e Municipal.

§ 1º Fica alterado o item 25, do Anexo 3, Quadro de Autuação, da Instrução de Serviço nº 09/2006 [atual Instrução de Serviço nº 7/2006], para o assunto PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA, com os sub-assuntos Estadual para Entidades Públicas e Estadual para Entidades Privadas, nos seguintes termos:

25.   PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

CONCEITO:
Expediente protocolado por pessoas jurídicas, públicas ou
privadas, e autuado, para fins de julgamento de prestações
de contas de recursos repassados por órgãos da
Administração Pública Estadual, a título de transferências
voluntárias e demais repasses.

ENTIDADE:
Nome da pessoa jurídica beneficiária dos recursos.

INTERESSADO:
Nome do ordenador das despesas da pessoa jurídica
beneficiária e/ou nome do representante legal da pessoa
jurídica beneficiária dos recursos.
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